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LEI N2 

D. O. de 27/11/59 

ESTADO DE MATO GROSSO 

1.290, DE 23 DE NOVEMBRO DE 1. 959. 

Determina o meio financeiro p~ 
ra ocorrer à despesa-prevista no ar 
tigo 12 da Lei n2 1.263,de 23/10/59 • 

• 

-, 
Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado ~ 

ereta e eu sanciono a seguinte Lei : 

Artigo 1º - Fica anulada até a quantia de ~S ........ . 
1.950.000,00 (hum milhão novecentos e cincoenta mil cruzeiros)na 
Secretaria do Interior,Justiça e Finanças a verba 3.2 - Outros -
Encargos -Sub consignação 406 - Auxi1ios e Subvenções - ns.203,' 
223-e_ 218 ,todos do vigente orçamento. 

Artigo 22 - A real economia decorrente da anulação 
constante do artigo anterior ,será para'ocorrer a despesa pre 

vista no artigo 12 ,da Lei nQ 1.263, de 23/10/59 • 
Artigo 32 - A presente lei entrará em vigor na data de 

sua pub_licação e independe de registro prévio no Tribunal de Coa 
tas ,para -sua execuçao • 

Artigo 42 - Revogam-se as disposições e~ contrário • 

Palácio Alencastro,em Cuiabá, 23 de novembro de 1959, 
1382 da Indpend~ncia e 7lº da Repúb~_ ... 
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